
LEINº 62 i 1 
(14 DE MAIQ·DE,2025) 

:Secr.etariã-dê ,Assuntos. Jurídico$ 
Àv.- érot:ca rvalhg Pirit~,207-. 41-J i:itlªt-~ '.CêJ"(trõ'.-ÇiMfrãs:•;S.P · 

CEP:·07700•2l"0-Téh4#S•~l9l> 

DISPÕE SOBRE: INSTITUI O 
"PR0GRÃ!'\1A B:ÀIRRO AMIGb 
ôô: .. roQsó1'~ Ê .. DÃ ouiRÁs 
.PROVIDÊNCií\$. 

. . . FAÇO SABER~ que ·a- Câmara :do, 

Munic'ípio de Caieiras aprova, ·e eu; GILNI:ÀR $Q~$. ViclsN'.TÉ, na qúáftd:aâ~ de' 'Prefeito· 

M~niçipàl, Sà:riciono·.e promulgó,a seg)lin'te Lei. 

~rt:, 1 ~; :Fica inslítüíâ.o o •rnrograma; 

Bairro Amígô dei Idoso'\ com a. finalidade de- incentivai- os bgfr,ros <;lo· Mun'i~ípJ,o de C:âieit~S-á 

adotarem medidas pa:ta .u'rí1 env~lhecímertto. saüfüh,el e à:úmentârém a qualidade de:·v.ida da.pessoa 

idosa. 

Art. ,21\ Para.aderir ao prç,gram~ d_everá: 

·ser aP,resentado pia.rio d_e' aç~ó 'qüe contemple .. melhôre-s c,onl:liçõés, ;para as pessoas idosas, ,nos 

seguintes aspectos,.não exaustivos: 

I. - ·espa,ços abertos e prédios: valorização 

dos espaços verdes; com acessibilidade, calçadqs arnig~veis aos fdosos, cruzamentos- seg\fros,. 

prédios com acessibilidade, banheiros públicos adequados:.entre outt(:is;·: 

lL - ti:anspórté, oferta. :de 'transportes e. 

modais alternativos que garantam a inclusão; co,m ac~ssfqilidad~ â 'popµlaç~_o 'idgs~, !;,~m ,c:qfrio 

focaís de espera pàrà idósêYs cóm âssêntôs; 

üt - môradfa: -v.fabilidà<le. financJ.füà.,dos 

iínóveis,acesso a servi9os'essenciais em proximidades; 

IV - :participação 

culturais e so'C-iais dlversas,.garamfodo'integtMâ:o e sociabiÜzaçãô; 

·e11ga:jamento {ntetgeradonal e. espaços ihch.1sivos; 

social: ofertas 

VI - J?'.articipa9ãõ çíyica e emprego: 

oportunidaçles profissiorià:is, ,e de formação para novos. caminlros; valorização do serviço 

comunitário; 

Vll - comüni:c;ação e in tomâç~o: 
garantia de infonnação, sobre ações e prograínas voftados à pôpula.ção idosa, aléin de serviços 

geraisjá existentes; 



saúde; 
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VIII - apoio comunfüírío e ,s~rviçós· de 

'I)Ç- Humi'n.,!çâo e $~gjXtan9a :P\i.pliê.a, 

:§ .1 º. 0 :Plano de ação: 'p<;idet~ s_er. 
elaborado pela-s associações de representantes de moradores, :Côrh a· :partiéip'.ação dos Gónselhbs 

Municipais, Secretarias Municipais envolvidas e acompanhamento do Poder Legislativo. 

·§ 2º; plano, de. ação para adesão ao· 

"Progra:rna Bairro Amigo do Idoso" dever_á ser efabótadó em ~ón,sohânêia p·~m éí Bláno -Dirêtõr é. 

deverá pau_tat-se;_ no quê c'óu_b~r, p:elás- disposi9ões instituídas, pela Lei -Fedetál nº f'(í,.7,i l. de í º' de, 

outubi·o de 2003, referente-ao Estanito do ldoso, e. iegís·t~ççíes mürilc:1pais. 

~rt~ 3.ºi ós pli:ino$ 4~ açã9, ~htbota_dõ.s 
serão encaminhados -ao :(fonselho Municipal do Idoso, que poderá- manifestar~se para eventl1a1s_. 

contribuições,: e à Secretaria competenfepara ciêrtciá e acomp~t\híi:tn:entt>. 

Art. 4P:,, Os bai:rros quê fograreiil 

implementar espaços e ações compatíveis com as necessidades .físicas~ ·emocionais ·e: sociai's· da. 

po_pülação idosa poderão recebera titulação deBairroAmígo qo.ldqsq: 

:&rt. ·.5f. ,€), Poder- Êxeci1tivo l'vfü1Úcipàl 

regulamentará a presente Lei no que couber e for necessário~ $u'a efetivá aplicação. 

;Art, 6º. As tjesp~_Sf:!S de~,Ç>trent~s. d_ii 

execução des~a Lei correr.ão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se, 

necessário. 

Art. 7'\ Esta Lei entrará em vigor; na 

data de sua publicação, reyogMa:s as dispoSi,ções em tó'íitr~ii:io. 

- VICENTE 
CIPAL-

Lei aprovada por meio do Projeto de Lei nº Vi reador Çarlos .. ;tl~erto Albiiw·Junior· ''Juninlio ",. 
registrado: neilâ·data. na _Sec1'ei.aria do Gabi á no.quadro de.Erlitais, 



CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.211, de 14 de maio 

de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na data de 

22 de m · ~cde 2el25. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 22 de maio de 2025. , / 

Eu, _,,..,,,,,,.,,. , Gabriel de Oliveira Infante, Analista Legislativo. 
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